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 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: contadoria@inubiapaulista.sp.gov.br
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-039  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.

DECRETO Nº 4.248/2.026
-De 03 de Março de 2026-

Estabelece a Política de Backup e Recuperação de Dados (Restore) no âmbito da Administração Pública Municipal de Inúbia Paulista e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de proteger os ativos de informação, garantir a continuidade dos serviços públicos e cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018);
DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituída a Política de Backup e Restauração de Dados da Administração Pública Municipal, com o objetivo de garantir a integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados sob custódia dos órgãos municipais. 

Art. 2º Esta Política aplica-se a todos os dados, sistemas, aplicações e informações digitais, independentemente do formato ou local de armazenamento, gerados ou recebidos pelas secretarias, órgãos e entidades municipais. 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 3º A política de backup visa:
I - Proteger os dados contra perda, corrupção, roubo ou ataques cibernéticos (ransomware);
II - Garantir a rápida restauração dos sistemas (Restore) após qualquer incidente. 

Art. 4º A estratégia de backup seguirá a regra 3-2-1:
I - 3 cópias de dados no mínimo;
II - 2 mídias diferentes (ex: disco local e nuvem);
III - 1 cópia mantida em local físico ou lógico isolado (off-site/nuvem). 

CAPÍTULO III - DAS ROTINAS DE BACKUP

Art. 5º Fica definido o seguinte cronograma de retenção (exemplo padrão):
I - Backup Diário: Incremental ou Diferencial, executado automaticamente;
II - Backup Semanal: Completo (Full), armazenado por 3 semanas;
III - Backup Mensal: Completo (Full), armazenado por 3 meses ou permanentemente. 

Art. 6º Os responsáveis pela Tecnologia da Informação (TI) deverão garantir que os backups estejam isolados dos sistemas de produção para evitar contaminação por vírus ou ransomware. 

CAPÍTULO IV - DAS RESPONSABILIDADES
Art. 7º Compete ao setor de TI (ou Comitê de Governança Digital):
I - Monitorar diariamente a execução dos backups;
II - Garantir a segurança física e lógica dos locais de armazenamento;
III - Revisar esta política anualmente. 

Art. 8º Compete aos gestores das secretarias identificar os dados críticos que exigem maior frequência de backup.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A inobservância das normas deste Decreto sujeitará o servidor às sanções administrativas previstas na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais decorrentes da perda de dados públicos.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.





Inúbia Paulista/SP, 05 de março de 2026.

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria
